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DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 

 
EMPREENDEDOR: ANA KARINE LENZ RIFFEL 
CNPJ:             23.960.998/0001-71 
ENDEREÇO:  Rua 21 de Abril  Nº 
Protocolo n°- 000082/2016 
MUNICIPIO:   Alegria – RS 
 
Para atividade de: Lavagem e Lubrificação. 
 
ISENTO de Licenciamento Ambiental Municipal – LP ( Licença Prévia) e LI             
( Licença de Instalação) 
 
Documentos Solicitados: 
Protocolo da solicitação de licença; 
Comprovante do CNPJ; 
Cópia do Contrato de Locação; 
Cópia da Ident. e CPF do Titular; 
Cópia do PPCI. 
 
Justificativa:  
 Consideramos que não cabe promover o Licenciamento Ambiental LP ( Licença 
Prévia) e LI ( Licença de Instalação) por a atividade existente não está enquadrada 
para o Licenciamento Ambiental na Resolução 288/2014 do CONSEMA, a orientação 
da FEPAM (funcionária Alexandra) foi de que se a Lavagem não estivesse na mesma 
direção do posto, isto é se estiver alugado para terceiro, o município poderia fazer uma 
Declaração de Isenção de Licenciamento.   
 
                       Este documento é válido para as condições acima citadas. 
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